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PROVA DISCURSIVA P
4

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso queira, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida,

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P
4
, nos locais apropriados,

pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, o texto cuja extensão esteja aquém da extensão mínima de

100 linhas, prevista em edital, será apenado, e qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas

disponibilizadas será desconsiderado. Será também desconsiderado o texto que não for escrito nas folhas de texto definitivo

correspondentes.

• No caderno de textos definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso algum texto definitivo tenha de ser assinado, use

apenas o nome Consultor Legislativo. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero,

correspondente à identificação do candidato em local indevido.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 50,00 pontos, dos

quais até 2,50 pontos serão atribuídos ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e

estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado).

• Do total de até 50,00 pontos relativos ao domínio do conteúdo, serão atribuídos até 2,50 pontos: na minuta de proposição, ao

quesito aspectos formais da minuta de proposição (uso da espécie normativa adequada); no parecer à proposição, ao quesito

relatório.

MINUTA DE PROPOSIÇÃO

O sociólogo e cientista político Eurico Aragão de Souza e Tal, abolicionista e crítico do que designa

“sistema penitenciário encarcerador e eficientista”, em entrevista para a TV NCC, apontou o agravamento

de uma antinomia do sistema penal brasileiro a partir da promulgação da chamada Lei Carolina

Dieckman. O art. 313–A do Código Penal (CP), apresentado abaixo, é o tipo penal que implica a maior

pena entre os ditos crimes cibernéticos: “reclusão de dois a doze anos e multa”, sanção equiparável à

prevista para os que praticarem crimes de corrupção passiva e ativa.

Inserção de dados falsos em sistema de informações
Art. 313–A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos,

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou

bancos de dados da administração pública com o fim de obter vantagem indevida

para si ou para outrem ou para causar dano, ou ainda, adulterar ou destruir dados

ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do dispositivo ou

instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita: (Incluído pela Lei n.º 9.983,

de 2000)

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa (Incluído pela Lei n.º 9.983,

de 2000)

Ressalte-se que o art. 313–B, reproduzido abaixo, também incluído no CP em 2000, prevê a pena de

mera detenção, de três meses a dois anos, e multa para aqules que pratiquem o crime nele tipificado.

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313–B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa

de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente: (Incluído

pela Lei n.º 9.983, de 2000)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Incluído pela Lei

n.º 9.983, de 2000)

Conforme Souza e Tal, esse modelo já implicava algumas contradições, como, por exemplo,

o fato de que condutas concretas consistentes na inserção de dados falsos/exclusão de dados

válidos podem facilmente ser menos reprováveis que algumas hipóteses de modificação não

autorizada de sistemas e o fato de que a própria modificação não autorizada por autoridade competente,

prevista no art. 313–B, é uma hipótese sensível, já que o modo de trabalho de desenvolvedores

pressupõe a realização de modificações constantes, muitas vezes não controladas, conduzidas

por equipes nas quais o conceito de autoridade competente é difuso. Ainda de acordo com o sociólogo,

essa antinomia agravou-se com a Lei Carolina Dieckman (Lei n.º 12.737/2012), que inseriu dois novos

artigos CP, o art. 154–B e o art. 154–A, reproduzidos a seguir.
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Ação penal 
Art. 154–B. Nos crimes definidos no art. 154–A, somente se procede mediante

representação, salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou

indireta de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios

ou contra empresas concessionárias de serviços públicos. (Incluído pela Lei n.º

12.737, de 2012)

Invasão de dispositivo informático 

Art. 154–A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de

computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim

de obter, adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou

tácita do titular do dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem

ilícita: (Incluído pela Lei n.º 12.737, de 2012) 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. (Incluído pela Lei

n.º 12.737, de 2012) 

§ 1.º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde

dispositivo ou programa de computador com o intuito de permitir a prática da

conduta definida no caput. (Incluído pela Lei n.º 12.737, de 2012) 

§ 2.º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo

econômico. (Incluído pela Lei n.º 12.737, de 2012) 

§ 3.º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas

privadas, segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas

em lei, ou o controle remoto não autorizado do dispositivo invadido: (Incluído pela

Lei n.º 12.737, de 2012) 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não

constitui crime mais grave. (Incluído pela Lei n.º 12.737, de 2012) 

§ 4.º Na hipótese do § 3.º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver

divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados

ou informações obtidos. (Incluído pela Lei n.º 12.737, de 2012) 

§ 5.º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra:

(Incluído pela Lei n.º 12.737, de 2012) 

I – Presidente da República, governadores e prefeitos; (Incluído pela Lei n.º 12.737,

de 2012) 

II – Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei n.º 12.737, de 2012) 

III – Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia

Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara

Municipal; ou (Incluído pela Lei n.º 12.737, de 2012) 

IV – dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, municipal

ou do Distrito Federal. (Incluído pela Lei n.º 12.737, de 2012) 

O que se nota é que as penas a que se refere o art. 154–A, que tipifica, entre outras condutas,

a adulteração de dados por não servidores contra a administração pública, são bem mais brandas

(detenção de 3 meses a 1 ano, por exemplo) do que a pena prevista no art. 313–B. Essa circunstância

evidencia o exagero sancionatório do art. 313–A, a despeito de ser “próprio” o crime ali tipificado.

Com base na situação hipotética acima, redija, com justificação, minuta de proposição que promova o saneamento da antinomia

observada na legislação referente aos crimes de informática, abordando, necessariamente, os seguintes aspectos: 

< situação caótica do sistema penitenciário nacional; [valor:11,50 pontos]

< necessidade de uma política pública não reprodutora de encarceramento; [valor:11,50 pontos]

< princípio da proporcionalidade das penas; [valor:11,00 pontos]

< princípio da isonomia na aplicação de penas. [valor:11,00 pontos]

Desconsidere eventuais proposições relativas a essa matéria que já tenham sido objeto de apreciação pelo Congresso Nacional ou por

qualquer uma de suas Casas.

 – 2 –



CESPE/UnB – Câmara dos Deputados – Aplicação: 2014

RASCUNHO – MINUTA DE PROPOSIÇÃO – 1/4

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

 – 3 –



CESPE/UnB – Câmara dos Deputados – Aplicação: 2014

RASCUNHO – MINUTA DE PROPOSIÇÃO – 2/4

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

 – 4 –



CESPE/UnB – Câmara dos Deputados – Aplicação: 2014

RASCUNHO – MINUTA DE PROPOSIÇÃO – 3/4

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

 – 5 –



CESPE/UnB – Câmara dos Deputados – Aplicação: 2014

RASCUNHO – MINUTA DE PROPOSIÇÃO – 4/4

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120

 – 6 –



CESPE/UnB – Câmara dos Deputados – Aplicação: 2014

PARECER À PROPOSIÇÃO

ESTADO DE MM

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n.º yyyyyyy

AUTOR Deputado zzzzz

Art. 1.º O Poder Executivo criará telecentros de inclusão digital em todo território nacional até 2016.

Art. 2.º Caberá ao Poder Executivo controlar e manter os telecentros de inclusão digital.

Art. 3.º Os telecentros de inclusão digital deverão proporcionar disseminação da informação por meio

digital, aprendizado de tecnologias, uso e operação de softwares e computadores. 

Art. 4.º Todos os telecentros de inclusão digital deverão utilizar softwares considerados livres, com base

na licença GPL (General Public License).

Art. 5.º Todos os softwares utilizados nos telecentros de inclusão digital poderão ser copiados e

distribuídos aos seus usuários, que poderão modificá-los de acordo com suas necessidades.

Art. 6.º Esta lei vigora após sua publicação.

A respeito do hipotético projeto de lei apresentado acima, elabore um parecer pela aprovação da proposição. Em seu texto aborde,

necessariamente, os seguintes aspectos:

< proteção aos direitos do autor e do registro; [valor: 14,00 pontos]

< garantias aos usuários de programa de computador; [valor: 9,00 pontos]

< contratos de licença de uso, de comercialização e de transferência de tecnologia; [valor: 8,00 pontos]

< infrações e penalidades em caso de violação dos direitos do autor. [valor: 14,00 pontos]

Considere que a matéria objeto da proposição seja inédita, isto é, nunca tenha sido apreciada pelo Congresso Nacional nem por

qualquer uma de suas Casas.
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